RESOLUÇÃO Nº 048, DE 29/11/79

Dispõe sobre entronização de Fotografias.

A CÂMARA MUNICIAPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Fica autorizada a entronização de fotografias dos Ex-Vereadores desta Câmara Municipal CYRO COTTA POGGIALI, JOSÉ PAULO VIANA e WALTER GIFFONE, no átrio da Câmara Municipal de Timóteo.




Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de novembro de 1979.
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PRESIDENTE

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

SECRETÁRIO

